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ANEXO IV 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. Objeto 
Aquisição de Kit de toner para impressora Kyocera P5026CDN, composto por 04 (quatro) cores CMYK (Ciano, 
Magenta, Amarelo e Preto), sendo aceito produto original do fabricante ou compatível novo, destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
2. Especificação do Produto 
O produto deverá atender às seguintes especificações mínimas: 
Tipo: Kit de toner para impressora  
Compatibilidade: Impressora Kyocera P5026CDN  
Composição do kit:  
01 Toner Preto (Black)  
01 Toner Ciano (Cyan)  
01 Toner Magenta (Magenta)  
01 Toner Amarelo (Yellow)  
Condição: Produto novo, não sendo aceito produto remanufaturado, recarregado ou recondicionado.  
Origem: Original do fabricante ou compatível de qualidade equivalente. 
 
 
3. Justificativa 
A aquisição dos toners visa garantir a continuidade das atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria 
Municipal de Educação, assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos de impressão utilizados na 
rotina de serviços administrativos e escolares. 
 
 
4. Critério de Aceitação da Proposta 
Para fins de análise técnica da proposta, o fornecedor deverá apresentar catálogo ou ficha técnica do produto 
ofertado, contendo informações que permitam verificar a compatibilidade com a impressora Kyocera 
P5026CDN. 
 
 
5. Prazo e Condições de Entrega 
O prazo para entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento ou nota de empenho. 
A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da Secretaria da Educação. 
 
 
6. Condições de Recebimento 
Os produtos serão recebidos e conferidos pelo setor responsável, que verificará a conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
Caso sejam constatadas irregularidades, o fornecedor deverá providenciar a substituição do produto no prazo 
a ser definido pela Administração. 
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